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Portaria Nº 1024/2022 - GaB/seMas 20 de Maio de 2022.
objetivo: capacitar e acompanhar as análises dos técnicos municipais e 
validação de car.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: água azul do norte/Pa- Marabá/Pa
Período: 04/06 á 12/06/2022–08, ½ diárias.
Servidores:
-8002804/2 - rafaEl MENdoNÇa MoUra dE SoUZa- (Técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
-5923751/2 - MarcoS aNdrE PiMENTEl dE MacEdo - (Técnico Em Ges-
tão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 801786
Portaria Nº 1126/2022 - GaB/seMas 01 de JUNHo de 2022.

objetivo: Participar reunião de alinhamento e acompanhamento da Política 
de atuação integrada de Territórios Sustentáveis (PTS) no TS Pa-279 e 
participação na capacitação em Manejo de pastagem, Pecuária sustentável 
e Manejo Sanitário de rebanhos ofertado pela Embrapa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São félix do Xingu/Pa
Período: 05/06 a 11/06/2022 – 6 e ½ diárias
Servidor:
- 5960931/1 - Hamilton ferreira de Souza Neto – Técnico em Gestão de 
meio ambiente
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 807709
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 34734/2016
NoME do iNfraTor: JUrUá florESTal
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5887/1995, 
em consonancia art. 66 do decreto federal 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 5805/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do, § 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 13996/2017
NoME do iNfraTor: fiToBEl iNdUSTriaS rEUNidaS lTda-ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, paragrafo único, inciso ii 
do decreto federal 6514/2008 e art. 81, inciso iii e Vi da lei Estadual 
6381/2001, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
4533/2012/GErad, ante a ausencia de tipicidade da conduta perpetrada, 
não se verificando a ocorrencia do disposto no art. 66, paragrafo único, 
inciso ii do decreto federal n° 6514/2008 e art. 81, incisos iii e Vi da lei 
Estadual n° 6381/2001, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. 
Sendo este arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 20483/2015
NoME do iNfraTor: rUi MENdoNÇa fErrEira dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3014/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição, o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 45392/2016
NoME do iNfraTor: BrUNNo BorSoi BarroS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo doS aU-
ToS referente ao auto de infração n° 4330/2016/GEfaU com fundamento 
no art. 112, § 2° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz 
de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 31146/2015
NoME do iNfraTor: JoSE carloS MorEira aZEVEdo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 2° lei Estadual 5977/96 e art. 
29 da lei federal 9605/98, em consonância com o art. 24 do decreto fe-
deral 6514/08, e art. 225 da constituição da federal 1988.

PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 8501/2015, ante a incidência da prescrição executória, nos termos da 
sumula n° 467 do Superior Tribunal de Justiça inobservada oportunamente 
por esta SEMaS, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 26991/2015
NoME do iNfraTor: J S iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 Paragrafo 1° da lei federal 9605/1998 e art. 
225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°7609/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do, § 1° e caput do art. 21 do decreto federal 6514/2008 o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 25095/2015
NoME do iNfraTor: JoaQUiM PErEira da coSTa filHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995, art 3°, 
inciso Vii decreto federal 6514/2008
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008 e art. 4° da decreto federal 6514/2008, em consonância com 
o art. 70 Paragrafo 1° da lei federal 9605/1998 .
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 5677/2015/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei Estadual 8972/2020, o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 34519/2014
NoME do iNfraTor: coNdoMiNio GrEENVillE rESidENcE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 71 Paragrafo Unico, e art. 81 
incisos i, iV e Viii da lei Estadual n° 6381/2001, em consonância com o 
art. 70 da lei federal 9605/1998, e art. 225 da constituição da federal 
1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo doS aUToS 
referente ao auto de infração n° 2588/2014/GErad com fundamento no art. 
112, § 2° da lei Estadual 8972/2020, o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 7368/2015
NoME do iNfraTor: aNToNio EroNaldo TaVarES aNdradE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 § 1° e 3° do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infra-
ção n°6552/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição executória, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6514/2008 da sumula n° 467 do 
Superior Tribunal de Justiça observada oportunamente por esta SEMaS, o 
que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 7364/2015
NoME do iNfraTor: MadEirEira coNQUiSTa iNdUSTria E coMErcio 
lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 §1° e §3° do decreto fede-
ral 6514/2008, em consonância com o art. 70 Paragrafo 1° da lei federal 
9605/1998 e art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes am-
bientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°6554/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do, § 1° e caput do art. 21 do decreto federal 6514/2008 o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 1430/2015
NoME do iNfraTor: ViVo S.a
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995 .
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94 da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o coNaMa 237, 19/12/1997, e com 
o art. 70 da lei federal 9605/1998 e art. 225 da constituição da federal 
1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2728/2015/GErad, ante a incidência da prescrição da pretenção exe-
cutória, nos termos do art. 21 do decreto federal n° 6514/2008 da sumula 
n° 467 do Superior Tribunal de Justiça observada oportunamente por esta 
SEMaS, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.


